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Designa os membros do Núcleo de Apoio às Pessoas com
Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE) do Câmpus
Piracicaba para o ano de 2025.

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PIRACICABA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 1.488/IFSP de 09 de Abril de 2025, no uso de suas atribuições
regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:

Art.1º -Fica designada a composição do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas
(NAPNE) do Câmpus Piracicaba para o ano de 2025, conforme segue:

Luciana Valeria Lourenço Grossi – Coordenadora – Pedagoga

Saliete Domingos Souza – Secretária – Tradutora Intérprete de Língua de Sinais (TILSP)

 Membros:

Ana Gabriela Périco – Docente

Andreia Dal Ponte Novelli – Docente

Audria Alessandra Bovo – Docente

Bruno Hiromitus – Técnico de Tecnologia da Informação

Dagmar Benedito BalGeri de Oliveira – Técnico em Contabilidade

Daniele Molina Hiromitus – Auxiliar de Biblioteca

Fabiana Silva Tesine – Docente

Jussara Brandão Venturini – Técnica de Laboratório

Lilian Saldanha Marroni – Docente

Marcelo Cunha da Silva – Docente

Luís Fernando Altenfelder de Arruda Campos – Psicólogo

Osvaldo Severino Junior – Docente

Paulo Henrique Leal – Docente

Rosana Aparecida Correa Torquato – Auxiliar em Assuntos Educacionais

Renata de FáGma Ceribelli – Técnica em Assuntos Educacionais

Vilma de Jesus da Conceição – Docente

Art. 2º - -  Ficam revogadas a Portaria PRC IFSP nº 22, de 18 de março de 2022, e a Portaria nº 30/2024 -
DRG/PRC/IFSP, de 4 de abril de 2024.

Art. 2º - -  Ficam revogadas a Portaria PRC IFSP nº 22, de 18 de março de 2022, e a Portaria nº 30/2024 -
DRG/PRC/IFSP, de 4 de abril de 2024.
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Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

ALEXANDRE SILVA
Diretor-Geral (em exercício)

IFSP - Campus Piracicaba
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